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PORTARIA Nº3010/2015 
 
 
 

ALTERA A PORTARIA 2630/2014. 
 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DESIGNA a Servidora MARA ANA DA SILVA, matrícula n.º 570, cargo 

estatutária de Agente Administrativa, e como substituta a Servidora 

VITÓRIA HARTMANN, matrícula n.º 588, Chefe de Serviço, para 

desempenhar suas funções no Posto Veterinário e Zootécnico, que se encontra 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 
             

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
21 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
 
 
       ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
 
          EVANDRO LORENZ 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 
 
 

 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


